MINISTERIO DO MEIO AMBIENTE
GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA N° 175, DE DE 26 DE MAIO DE 2009

Institui as Camaras Técnicas Tematicas do
Programas de Revitalizacdo de Bacias Hi-
drogréficas com Vulnerabilidade e Degra-
dacdo Ambiental-PRBH e aprova seu res-

pectivo regimento interno.

O MINISTRO DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE no uso de suas atribui¢Ges, tendo em
vista o disposto na Lei no 10.683, de 28 de maio de 2003 e no Decreto no 6.101, de 26 de abril de 2007,
resolve:

Art. 1o Instituir as Camaras Técnicas Tematicas-CTTs do Programa de Revitalizacdo de
Bacias Hidrograficas com Vulnerabilidade e Degradacdo Ambiental-PRBH e aprovar o Regimento
Interno das Camaras Técnicas Tematicas deste Programa, na forma do
Anexo a esta Portaria.

Art. 20 As Camaras Técnicas Tematicas do PRBH sdo instancias de apoio técnico e
consultivo, de carater permanente pertencentes a estrutura do arranjo institucional do Programa de
Revitalizacdo, com o objetivo de promover a articulagdo continuada entre os érgdos federais relacionados
a cada camara tematica do Programa, desenvolver a transversalidade governamental e efetivar a interacéo
sistémica entre as diversas politicas publicas formuladas pelo Governo Federal, relacionadas ao processo
de revitalizacdo e ao desenvolvimento sustentavel das bacias hidrograficas com vulnerabilidade e
degradac@o ambiental.

Art. 30 As Camaras Técnicas Tematicas tém por finalidade:

| - examinar e relatar a Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias
Hidrograficas as matérias de sua competéncia,;

Il - encaminhar a Coordenacdo do Programa de Revitalizagdo de Bacias Hidrograficas, por
meio do Responsavel Técnico- Tematico, os encaminhamentos e resultados das analises realizadas;

Il - acompanhar a execugdo, 0 monitoramento e a avaliagdo das atividades desenvolvidas
no ambito de cada um dos componentes em suas respectivas areas tematicas;

IV - assessorar a Coordenagdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas em
assuntos de sua competéncia;

V - manifestar-se sobre consulta que Ihe for encaminhada;



VI - recomendar & Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrogréficas a
realizacdo de atividades, publicagdes e relatorios tematicos;

VII - avaliar e propor estratégias e acdes integradas consideradas prioritarias;

VIII - propor a Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrogréaficas o
convite a especialistas para enriquecimento e/ou esclarecimento de agdes.

Art. 40 Cada CTT do PRBH sera coordenada pela Unidade Técnica do Ministério do Meio
Ambiente, cuja competéncia estd relacionada aos principais componentes de sua respectiva Camara
Técnica Tematica do Programa de Revitalizacéo.

Art. 50 As CTTs, que funcionardo no ambito do PRBH, serdo compostas por um técnico
representante titular e respectivo suplente, indicados pelos seguintes 6rgéos e entidades:

| - CTT 1: Planejamento Territorial, Monitoramento e Desenvolvimento Sustentavel:
a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria Executiva/Secretaria de Planejamento,Orcamento e Administracdo
SPOA/Coordenacdo Geral de Tecnologia de Informacao;

2. Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural e Sustentavel/Departamento de
Zoneamento Territorial;

3. Secretaria de Articulacdo Institucional e Cidadania Ambiental/ Departamento de
Coordenacdo do Sistema Nacional de Meio Ambiente/Departamento de Cidadania e Responsabilidade
Socioambiental;

4. Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais e Renovéveis-IBAMA;

5. Instituto Chico Mendes de Conservacdo da Biodiversidade - Instituto Chico Mendes;

6. Agéncia Nacional de Aguas-ANA;

b) Presidéncia da Republica-PR:

1. Instituto Nacional de Tecnologia-IT];

2. Instituto de Pesquisa Econdmica e Aplicada-IPEA;

¢) Ministério da Integracdo Nacional:

1. Companhia de Desenvolvimento dos Vales do S&o Francisco e Parnaiba-CODEVASF;

d) Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:

1. Empresa Brasileira de Pesquisa Agropecuaria-EMBRAPA,;

e) Ministério de Minas e Energia:

f) Ministério de Ciéncia e Tecnologia:



1. Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnologico- CNPq;
2. Instituto Nacional de Pesquisas Espaciais-INPE;

3. Financiadora de Estudos e Projetos-FINEP;

g) Ministério da Educacéo:

1. Universidades Federais;

h) Ministério da Saude:

1. Fundacao Nacional de Saude-FUNASA,;

i) Ministério do Desenvolvimento Agrério:

1. Instituto Nacional de Colonizacdo e Reforma Agréria- INCRA,;
j) Ministério das Cidades:

K) Ministério do Planejamento,Orcamento e Gest&o:

1. Instituto Brasileiro de Geografia e Estatistica-IBGE;

[) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome;

m) Ministério Publico Federal;

Il - CTT 2: Fortalecimento Institucional Socioambiental:

a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria-Executiva/Departamento de Apoio ao Conselho Nacional do Meio Ambiente-
CONAMA-DCONAMA;

2. Secretaria de Articulacdo Institucional e Cidadania Ambiental/ Departamento de
Coordenacgédo do Sistema Nacional de Meio Ambiente/Departamento de Cidadania e Responsabilidade
Socioambiental/ Departamento de Educacdo Ambiental;

3. Gabinete do Ministro/Assessoria de Comunica¢do-ASCOM,;

4. ANA;

5. IBAMA,

6. Instituto Chico Mendes;

b) Presidéncia da Republica-PR:

1. Secretaria de Comunicacdo Social-Secom;

2. Secretaria Especial de Politicas para as Mulheres-SPM;

3. Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca-SEAP;



4. Secretaria Especial dos Direitos Humanos-SEDH,;

5. Secretaria Especial de Politicas de Promocéo da Igualdade Racial-SEPPIR;
¢) Ministério da Cultura:

1. Instituto do Patrimdnio Histérico e Artistico Nacional- IPHAN;
2. MONUMENTA;

3. Fundacéo Nacional de Artes-FUNARTE;

4. Fundacéo Cultural Palmares;

d) Ministério da Integracdo Nacional:

1. CODEVASF;

e) Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:

1. EMBRAPA,;

f) Ministério da Educacéo:

1. Universidades Federais;

2. Escolas Técnicas;

g) Ministério do Desenvolvimento Agrério:

h) Ministério Publico Federal

i) Ministério da Justica:

1. Fundacéo Nacional do indio-FUNAL;

[11 - CTT 3: Conservacdo do Solo e Gestdo das Aguas:

a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria de Biodiversidade e Florestas;

2. Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentavel;
3. Instituto Chico Mendes;

4. ANA;

5. IBAMA;

6. Servico Florestal Brasileiro-SFB,;

b) Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:



1. EMBRAPA;

¢) Ministério do Desenvolvimento Agrario:

1. INCRA;

d) Ministério da Educacéo:

1. Universidades Federais;

e) Ministério do Trabalho;

f) Ministério de Minas e Energia:

1. Departamento Nacional de Producdo Mineral-DNPM,;
2. Agéncia Nacional de Energia Elétrica-ANEEL,;

g) Ministério da Integracdo Nacional:

1. CODEVASF;

h) Instituto Brasileiro de Mineracdo-IBRAM,;

IV - CTT 4: Unidades de Conservacdo e Biodiversidade:
a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria de Biodiversidade e Florestas;

2. Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentavel;
3. Instituto Chico Mendes;

4. IBAMA,;

5. ANA;

b) Presidéncia da Republica-PR:

1. Secretaria Especial de Aquicultura e Pesca;

c) Ministério da Integragdo Nacional:

1. CODEVASF;

2. Departamento Nacional de Obras contra as Secas- DNOCS;
d) Ministério do Desenvolvimento Agrério:

1. INCRA;

e) Ministério da Agricultura, Pecuaria e Abastecimento:



1. EMBRAPA,

f) Ministério de Minas e Energia;

g) Ministério da Educagéo:

1. Universidades Federais;

h) Ministério do Trabalho e Emprego;

V - CTT 5: Saneamento Ambiental, Qualidade de Aguas e Controle de Poluicdo Hidrica
a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria de Recursos Hidricos e Ambiente Urbano/Diretoria de Ambiente Urbano;

2. Secretaria de Mudancas Climaticas e Qualidade Ambiental/ Departamento de Qualidade
Ambiental na Inddstria;

3. ANA;

4. IBAMA,;

b) Ministério da Integracdo Nacional:

1. CODEVASF,;

2. DNOCS;

c) Ministério de Minas e Energia;

d) Ministério das Cidades;

e) Ministério da Saude:

1. FUNASA,;

f) Ministério da Educacéo:

1. Universidades Federais;

VI - CTT 6: Economias Sustentaveis:

a) Ministério do Meio Ambiente:

1. Secretaria de Extrativismo e Desenvolvimento Rural Sustentavel,
2. Secretaria de Biodiversidade e Florestas;
3. Instituto Chico Mendes;

4. IBAMA,;



5. ANA,;

b) Presidéncia da Republica:

1. SEAP;

2. SEPPIR;

¢) Ministério do Turismo:

1. Instituto Brasileiro de Turismo-EMBRATUR,;
d) Ministério do Desenvolvimento Agrério:

1. INCRA,;

e) Ministério da Integracdo Nacional:

1. CODEVASF,;

2. DNOCS;

f) Ministério de Minas e Energia;

g) Ministério do Desenvolvimento Social e Combate a Fome;
h) Ministério da Agricultura, Pecuéria e Abastecimento:
1. EMBRAPA,

i) Ministério da Justica:

1. FUNALI;

j) Ministério da Cultura:

1. Fundacéo Palmares;

2. IPHAN;

k) Ministério da Ciéncia e Tecnologia:

1. FINEP;

I) Ministério da Educagéo:

1. Universidades Federais; e

m) Ministério do Trabalho e Emprego.

8 10 Os representantes de que trata este artigo, serdo indicados pelos titulares dos orgéaos e
entidades e designados em portaria pelo Ministro de Estado do Meio Ambiente.



8 20 O coordenador da Camara Técnica poderd convidar representantes de instituigdes
publicas, sociedades cientificas e entidades ndo-governamentais para participar de reunides das CTTs, no
intuito de colaborar com seus trabalhos.

Art. 60 O Ministério do Meio Ambiente, por meio de sua Secretaria de Recursos Hidricos
e Ambiente Urbano, no ambito do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas com
Vulnerabilidade e Degradacdo Ambiental, fornecera devido acompanhamento técnico, assim como a
unidade do Ministério do Meio Ambiente que coordenard a sua respectiva camara técnica, prestara o
apoio técnico administrativo necessario para o funcionamento dos mesmaos.

Paragrafo Unico. Eventuais despesas com diarias e passagens correrdo por conta dos 6rgaos
e entidades que estdo representadas nas CTTs.

Art. 70 A participacdo nas Céamaras Técnicas Tematicas sdo consideradas como de
relevante interesse publico e ndo ensejam qualquer tipo de remuneragéo.

Art. 80 As Camaras Técnicas Tematicas terdo duracao de 10 (dez) anos, a partir da data de
publicacdo desta Portaria, podendo ser prorrogadas por igual periodo.

Art. 90 Esta Portaria entra em vigor da data de sua publicacéo.

CARLOS MINC

Este texto néo substitui o publicado no DOU de 27/05/2009, se¢éo I, p.71.

ANEXO

Art. 10 O Departamento de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas da Secretaria de
Recursos Hidricos e Ambiente Urbano é responsavel pela coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de
Bacias Hidrograficas.

8 1o As Camaras Tecnicas Tematicas-CTTs do Programa de Revitalizacdo de Bacias
Hidrogréficas sdo instancias técnicas, consultivas, com carater permanente, CoOmpostos por representantes
de 6rgéos publicos federais, com atribuicdes relacionadas as tematicas e respectivas politicas publicas.

§ 20 As CTTs atuardo em consonancia com as Areas Tematicas do Programa.

Art. 20 As CTTs compete:

I - examinar e relatar a Coordenacdo do Programa de Revitalizagdo de Bacias
Hidrogréaficas as matérias de sua competéncia;

Il - relatar & Coordenacgédo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrogréaficas, por meio
do Responsavel Técnico-Tematico, os encaminhamentos e 0s resultados consensuados;

Il - acompanhar a execugdo, 0 monitoramento e a avaliagdo das atividades desenvolvidas
no ambito de cada um dos componentes em suas respectivas areas tematicas;



IV - assessorar a Coordenagdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas em
assuntos de sua competéncia;

V - manifestar-se sobre consulta que Ihe for encaminhada;

VI- recomendar a Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas a
realizacdo de atividades, publicacGes e relatorios tematicos;

VII - avaliar e propor estratégias e agdes integradas consideradas prioritarias; e

VIII - propor a Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrograficas o
convite a especialistas para enriquecimento e/ou esclarecimento de agdes.

Art. 30 As CTTs possuem a seguinte estrutura:

| - Coordenacdo Institucional: exercida por um Coordenador Institucional escolhido pelos
membros;

I - Responsavel Técnico-Tematico: representante indicado pelo DRB; e

Il - Membros: representantes de érgdos publicos federais com atribuicdes relacionadas as
tematicas e respectivas politicas publicas.

Paragrafo unico. As Camaras Técnicas serdo constituidas por representantes, titular e
suplente, indicados formalmente pelas instituicdes participantes do Programa de Revitalizacdo de Bacias
Hidrograficas.

Art. 40 Ao Coordenador Institucional incumbe:

I - convocar as reunides de acordo com o regimento interno;

Il - coordenar as reunides das CTTs;

I11 - assinar os documentos consensuados pelos membros das CTTs;

IV - colocar matéria em pauta para discussdo e encaminhamentos;

V - definir, em articulacdo com os demais membros, os procedimentos para manifestacéo
dos presentes;

VI - representar a CTTs ou se fazer representar quando necessario.
Art. 50 Ao Responsavel Técnico-Tematico incumbe:

| - organizar a pauta das reunides;

Il - verificar as presengas;

Il - intermediar demandas e encaminhamentos reciprocos entre as CTTs do Programa de
Revitalizagdo de Bacias Hidrogréficas;

IV - elaborar a ata sucinta das reunides e envia-las aos integrantes das CTTs;



V - apoiar institucionalmente as atividades das CTTSs;
VI - participar das reunides e demais compromissos relativos as atividades das CTTs;
VII - promover e conduzir 0s processos de monitoramento e avaliacdo das CTTs; e

VIII - relatar a Coordenacdo do Programa de Revitalizacdo de Bacias Hidrografica os

encaminhamentos técnico-tematicos.

em discussao;

Programa; e

Art. 60 Aos membros incumbem:
| - comparecer as reunides;
Il - debater as matérias em discussao;

I11 - solicitar aos parceiros informagdes, providéncias e esclarecimentos sobre as matérias

IV - propor a implementacédo de processos de monitoramento e avaliagdo das CTT;
V - observar em suas manifestacGes as regras basicas da convivéncia e de decoro;

VI - fortalecer o processo de articulagdo institucional entre os 6rgdos participantes do

VII - propor matérias para as discussoes.

Art. 70 As reunides das CTTs serdo convocadas por seu Coordenador Institucional com, no

minimo, quinze dias de antecedéncia, ndo sendo necessario quorum minimo de participantes;

8 10 A pauta e os respectivos documentos das reunides deverdo ser encaminhados na

convocacdo da reunido;

8 20 Das reunides de Camaras Técnicas serdo redigidas atas sucintas de forma a retratar as

discussoes relevantes e os encaminhamentos acordados entre seus representantes;

8 30 As reunifes das CTTs ocorrerdo com periodicidade méaxima de quatro meses.
8 40 Em cada reunido os membros confirmardo suas presengas em registro proprio.
Art. 80 Os encaminhamentos das CTTs serdo tomados por consenso.

Art. 90 Os casos omissos decorrentes da aplicacdo deste Regimento Interno seréo

decididos pelas CTTs, desde que tenham sido incluidos previamente na pauta de convocacao da reunido.

Art. 10. Este Regimento Interno entra em vigor na data de sua publicacg&o.

Este texto néo substitui o publicado no DOU de 27/05/2009, se¢éo I, p.71.



